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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

~I •• 1.055 - de 24 de Novembro de 1.989

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ES

PECIAL PARA O DEPARTAMENTO MUNICI

PAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS.

O POVO do Municipio de Campina Verde, Estado de

Mí.nas Gerais, através de seus Representantes, aprovou e eu sancio

no a seguinte LEI:

ART. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal auto

rizado a abrir crédito especial, no valor de NCz$ 20.000,00 (Vinte

r1ilCruzados Novos), para o Departamento Mun.í.cLpa.L de Esportes, L§:

zer e Turismo, em substituição a dotações do orçamento vigente até

o limite ora autorizado.

ART. 21 - O crédito especial destina-se ao pag§:

mento do pessoal lotado no Departamento Municipal de Esportes, La

zer e Turismo, sendo, 01 (um) cargo de Diretor s1mbolo C-I e, 02 (

dois) cargos de Chefes de Serviço, no setor de Esportes e no de La

zer e Turismo.

ART. 31 - Esta lei entrará em vigor na data de'

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECnmNTO'

E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUHPRAH E A FAÇAM CUM

PRIR, TÃO INTEIRAI1tENTECOMO NELA SE CONTÉ11.

CAMPINA VERDE, Estado de Minas Gerais, em 24 de
- ~

Novembro de 1.989, 51!! ano da Emancipaçao PoI
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